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    Apresentação


    Esta obra possui como objetivo nortear os profissionais do Direito e, principalmente, os Agentes de Segurança Pública em relação aos procedimentos que devem ser adotados quando se depararem com situações de infrações (penais ou administrativas) praticadas por pessoas que possuem imunidades e prerrogativas de foro em virtude do cargo que exercem ou ocupam.


    Fruto de uma pesquisa motivada por uma situação real vivenciada pelo autor, que possui mais de 30 anos de experiência como Operador de Segurança Pública, elenca, de forma individualizada, diversas autoridades e membros pertencentes aos Poderes do nosso país, que possuem imunidades prisionais e/ou prerrogativas de foro, além de outras que, apesar de não possuírem nenhum tipo de “privilégio”, causam certa dúvida, pois a nomenclatura e a importância do cargo que ocupam pode induzir a ideia de que são detentores de algum tipo de prerrogativa ou imunidade.


    De forma a facilitar a compreensão e a busca por informações de uma maneira mais rápida, o que possibilitará o seu uso no dia a dia, os tópicos relativos à cada autoridade foram divididos da seguinte forma: a) Nome do Cargo ou Função da Autoridade; b) Breves apontamentos doutrinários e jurisprudenciais; c) Exemplos práticos que visam facilitar a compreensão da norma; d) Procedimento a ser adotado em virtude da prática de crime ou infração administrativa; e) Legislação diretamente aplicada correlata a cada Autoridade.


    Embora seja impossível enumerar todas as situações fáticas, os exemplos utilizados visam dar maior concretude e facilitar o entendimento, além de possibilitar maior aplicabilidade a legislação citada.


    Espero que as ideias aqui contidas possam servir de fonte de consulta quando necessário, minimizando dúvidas no que diz respeito ao agir ou não agir em determinadas situações e contribuindo para uma maior segurança jurídica na sua atuação profissional.


    O Autor.

  


  
    Prefácio


    A aplicação das imunidades prisionais e das prerrogativas de foro no Brasil sempre esteve no centro das discussões sobre o equilíbrio entre proteção institucional e responsabilização penal. A correta interpretação desses dispositivos é essencial para evitar excessos ou omissões, que podem comprometer tanto a atuação policial quanto a efetividade do sistema de justiça. Este manual busca oferecer uma análise clara e objetiva, permitindo que os agentes públicos atuem de forma fundamentada.


    Diante da complexidade do tema, torna-se imperativo compreender os limites e as obrigações legais dos agentes de segurança pública ao cumprirem suas atribuições em relação a indivíduos protegidos por essas prerrogativas. A jurisprudência dos Tribunais Superiores vem redefinindo a aplicação dessas normas, reduzindo ambiguidades, mas ainda há lacunas normativas que dificultam a atuação prática. Esta obra sistematiza esses conhecimentos, proporcionando um material de referência confiável e atualizado.


    É com imensa satisfação que acolho o convite para prefaciar este Manual de Imunidades Prisionais e Prerrogativas de Foro no Brasil. A admiração e o respeito que nutro pelo autor, aliados à relevância desta obra para assegurar uma atuação juridicamente fundamentada e alinhada aos preceitos democráticos dos agentes de segurança pública, motivaram-me a expressar estas palavras de apreço e reconhecimento. A complexidade e a sensibilidade do tema exigem uma abordagem rigorosa e criteriosa, capaz de orientar profissionais na aplicação correta desses institutos, evitando distorções e garantindo que sua interpretação esteja sempre em consonância com o Estado Democrático de Direito.


    Ao reunir tais fundamentos normativos e casos práticos, este manual visa contribuir não apenas para os estudiosos do Direito e a segurança jurídica dos agentes públicos, mas também para a eficiência do sistema de persecução penal. Com uma abordagem clara e estruturada, esta obra oferece uma importante ferramenta de capacitação para operadores da segurança pública, promovendo transparência e previsibilidade nas ações institucionais. Mais do que um compêndio técnico, este trabalho representa um esforço essencial para fortalecer a legalidade e a justiça na atuação dos agentes públicos.


    Recife, 04 de fevereiro de 2025


    Antonio Vital de Moraes Junior


    Servidor Público, PRF, com mais de 30 anos de carreira. Funções exercidas: Corregedor da Polícia Rodoviária Federal nos Estados de Pernambuco e da Paraíba, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal nos Estados do Rio de Janeiro e de Pernambuco e Diretor de Operações da Polícia Rodoviária Federal em Brasília/DF. Graduado em Filosofia e Direito. Pós-Graduado latu sensu em Ciências Criminais, Metodologia de Ensino da Filosofia, Teoria e Filosofia do Direito, Direito Público Contemporâneo e MBA em Administração e Gestão Pública. Mestrando em Direito Internacional.
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    Introdução


    As imunidades prisionais e as prerrogativas de foro são institutos jurídicos estabelecidos para garantir a independência funcional de determinadas autoridades no exercício de suas funções públicas. Tais mecanismos buscam evitar influências indevidas sobre agentes políticos e autoridades que ocupam cargos estratégicos no Estado. Não obstante, o tema desperta intensos debates, especialmente em um contexto de crescente preocupação social com a impunidade e a seletividade penal. Embora as imunidades e prerrogativas de foro não devam ser confundidas com privilégios pessoais, muitas vezes são interpretadas como uma barreira à responsabilização de agentes públicos.


    A controvérsia reside justamente na tênue linha entre a proteção institucional e a necessidade de responsabilização daqueles que cometem infrações, sejam elas administrativas ou penais. A sociedade clama por maior transparência e previsibilidade na aplicação dessas normas, exigindo que o tratamento diferenciado concedido a certas categorias de agentes públicos não seja utilizado como um mecanismo de impunidade. Nesse sentido, torna-se essencial compreender os limites e as obrigações legais dos agentes de segurança pública ao lidarem com indivíduos que possuem tais prerrogativas, garantindo que suas ações estejam em conformidade com o ordenamento jurídico vigente.


    A necessidade de um manual prático sobre imunidades prisionais e prerrogativas de foro justifica-se pela lacuna existente na literatura jurídica e pela falta de orientação específica para agentes de segurança pública. Como as situações envolvendo tais prerrogativas exigem atuação técnica precisa e fundamentada, a disponibilização de um material estruturado pode mitigar erros operacionais e evitar conflitos institucionais desnecessários.


    Isto posto, este trabalho tem como objetivo geral nortear os agentes de segurança pública sobre os procedimentos que devem ser adotados quando se depararem com infrações, sejam elas penais ou administrativas, praticadas por indivíduos que possuem imunidades e prerrogativas de foro em razão do cargo que exercem ou ocupam. A necessária interpretação e contextualização para aplicação dessas normas reforçam a necessidade de uma sistematização clara e acessível, possibilitando uma atuação policial e jurídica eficiente, dentro dos limites legais. Nesse contexto, surge a questão central que norteia esta pesquisa: quais são os limites e as obrigações legais dos agentes de segurança pública ao abordar indivíduos com imunidade ou prerrogativa de foro no Brasil? A temática das imunidades prisionais e prerrogativas de foro no Brasil possui relevância social expressiva, principalmente no contexto do sistema de justiça e da segurança pública.


    Para responder a essa problemática, busca-se analisar o alcance e os limites das prerrogativas de foro e das imunidades prisionais no Brasil, considerando a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Essa análise é essencial para compreender como esses institutos são interpretados e aplicados no ordenamento jurídico, identificando possíveis lacunas e ambiguidades que possam impactar a atuação dos agentes responsáveis pela persecução penal. Ademais, pretende-se avaliar as dificuldades enfrentadas pelos agentes de segurança pública no cumprimento da lei ao lidar com indivíduos que possuem essas prerrogativas, especialmente no momento da abordagem, condução e autuação de ocorrências.


    O tratamento diferenciado conferido a determinadas categorias de agentes públicos na persecução penal e no cumprimento de sanções não deve ser confundido com um mecanismo de proteção contra a responsabilização jurídica, mas sim como um instrumento voltado à proteção da independência e do funcionamento adequado de determinadas funções essenciais ao Estado. Porém, o desconhecimento ou a falta de uniformidade nos procedimentos adotados pelos agentes de segurança pública ao lidar com indivíduos detentores dessas prerrogativas pode gerar conflitos institucionais, nulidade de atos processuais e insegurança jurídica.


    Por conseguinte, este estudo tem como propósito sistematizar os procedimentos legais e operacionais que devem ser seguidos pelos agentes de segurança pública ao abordar indivíduos com imunidade ou prerrogativa de foro. Ao consolidar diretrizes objetivas e embasadas no ordenamento jurídico vigente, busca-se fornecer um material de referência confiável, que contribua para a uniformização das condutas policiais e a segurança jurídica das operações. Do ponto de vista acadêmico e científico, o estudo das imunidades prisionais e das prerrogativas de foro no Brasil é fundamental para a compreensão da interação entre os princípios republicanos, a separação de poderes e o devido processo legal. O tema envolve o debate sobre a necessidade de harmonização entre garantias institucionais e a efetividade do sistema de justiça criminal, abordando questões que transitam entre o Direito Constitucional, Penal e Administrativo.


    No que tange à estrutura, este manual foi dividida em 10 (dez) capítulos, cada qual destinado a um grupo específico de autoridades, seja porque pertencem ao mesmo Poder ou órgão, seja porque possuem algum tipo de afinidade, de maneira que facilite para o leitor a pesquisa e funcione como fonte de consulta. Assim sendo, os capítulos foram distribuídos da seguinte forma: Capítulo 1 - Imunidades Diplomáticas; Capítulo 2 - Imunidades Consulares; Capítulo 3 - Imunidades dos Membros do Poder Legislativo (Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais e Vereadores); Capítulo 4 – Imunidades dos Membros do Poder Executivo; Capítulo 5 – Imunidades dos Membros do Poder Judiciário (Ministros Dos Tribunais Superiores, Desembargadores e Juízes); Capítulo 6 – Imunidades de Membros e Auditores de Tribunais e Conselhos de Contas; Capítulo 7 – Imunidades dos Membros do Ministério Público; Capítulo 8 – Imunidades dos Membros da Defensoria Pública; Capítulo 9 – Imunidades de Membros de Carreiras Jurídicas e Capítulo 10 - Imunidades de Membros de Outras Carreiras.


    A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica, com ênfase na análise doutrinária, nas decisões judiciais dos diversos Tribunais e na ampla legislação ligada ao assunto. Com vistas a facilitar a compreensão do leitor, bem como a aplicabilidade prática relativa às questões abordadas, foram inseridos exemplos que estão relacionados às autoridades elencadas, além de tabelas que abrangem os diplomas normativos utilizados, o que facilita a pesquisa, caso haja necessidade.

  


  
     Imunidades e prerrogativas de foro


    De início é importante ressaltar que as imunidades são estabelecidas e destinadas, regra geral, com o objetivo de assegurar a liberdade necessária ao desempenho das funções a serem desenvolvidas pela autoridade, não devendo, de forma alguma, serem confundidas com privilégios pessoais.


    Neste sentido, a imunidade divide-se em material e formal. A imunidade material diz respeito ao cometimento de crimes por parte das pessoas que ocupam determinados cargos ou funções, ou seja, ela exclui a responsabilidade penal.


    Já a imunidade formal não exclui o crime, mas protege o agente detentor em relação à prisão e ao Processo Penal, pois se relaciona a possibilidade de se efetuar a prisão, conforme previsto no § 2º do art. 53 da Constituição Federal (CF), sendo, esta última, a que mais interessa nesta obra.


    Assim sendo, de acordo com o § 2º do art. 53 da Constituição Federal (CF), os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais e Senadores), por exemplo, não poderão ser presos, salvo no caso de flagrante delito de crime inafiançável. Neste sentido, consoante Fernandes (2020, p. 1273) “[...] os deputados federais e senadores possuem imunidade à prisão preventiva e à prisão temporária, não podendo eles sofrerem privação da liberdade por intermédio dos mandados eventualmente expedidos em face dessas prisões.” (grifo do autor)


    No caso de ocorrer a prisão em flagrante, das referidas autoridades, por crime inafiançável, após o cumprimento das exigências constitucionais de informar ao preso os seus direitos, inclusive o de permanecer em silêncio, além de assistência familiar e de advogado (art. 5º, inciso LXIII, da CF), deve a autoridade policial encaminhar, no prazo de 24 horas, o auto de prisão à Casa a que pertence o parlamentar (Câmara Federal ou Senado) que analisará a legalidade da prisão.


    Observa-se, portanto, que, após a prisão em flagrante de um Congressista, não é o Poder Judiciário que vai analisar sobre a legalidade ou não da prisão, e sim o Poder Legislativo, neste primeiro momento, diferentemente do que ocorre com os demais cidadãos.


    Em relação aos parlamentares estaduais, o § 1º do art. 27 da CF ressalta que se aos Deputados Estaduais serão aplicadas as regras previstas na Constituição Federal sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas. Sendo assim, os Deputados Estaduais, tal qual os membros do Congresso, só podem ser presos em flagrante delito por crime inafiançável, devendo as respectivas Assembleias Legislativas dos Estados analisarem a referida prisão quanto à legalidade.


    Já no âmbito dos Municípios, o inciso VIII do art. 29 da CF prevê a imunidade dos vereadores apenas com relação às suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do município, sendo, portanto, bem mais restrita.


    No que tange às denominadas prerrogativas de foro, que são asseguradas exclusivamente na seara penal, dizem respeito ao local onde serão processadas e julgadas as autoridades que as possuem. A título de exemplo, os Deputados federais e Senadores, desde a expedição do diploma, serão processados e julgados perante o Supremo Tribunal Federal (STF), devendo, inclusive, os inquéritos policiais “[...] tramitar perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de usurpação de sua competência [...]”. (NOVELINO, p. 631).


    Para Gilmar Mendes e Paulo Gonet (2017), a prerrogativa de foro não se confunde com privilégio, já que o tratamento constitucional diferenciado tem como fundamento a peculiar posição de Agentes Políticos, assim, a instituição da prerrogativa de foro não se afigura atentatória ao princípio do juiz natural. Ademais, ressaltam os autores que:


    [...] a prerrogativa de certas funções públicas é instituída não no interesse da pessoa ocupante do cargo, mas sim no interesse público do seu bom exercício, com alto grau de independência, decorrente da certeza que seus atos venham a ser julgados com plenas garantias e completa imparcialidade. (MENDES e GONET, p. 422). Victor Nunes Leal apud Gilmar Mendes. (Guia Definitivo para segunda fase da Advocacia Pública. 2023, p. 586)


    Conforme as lições de Hely Lopes Meirelles (2016), os Agentes Políticos atuam com plena liberdade funcional, desempenhando suas atribuições com prerrogativas e responsabilidades próprias, deste modo, é fundamental a instituição de garantias necessárias para permitir a ampla liberdade funcional. Assim sendo:


    [...] as prerrogativas que se concedem aos agentes políticos não são privilégios pessoais; são garantias necessárias ao pleno exercício de suas altas e complexas funções governamentais e decisórias. (MEIRELLES, Hely Lopes; BURLE FILHO, José Emmanuel. Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016. P. 80-82).

  


  
    1. Imunidades diplomáticas


    Entende-se por imunidade diplomática a prerrogativa pertencente a algumas pessoas (Chefes de governo estrangeiro ou de Estado estrangeiro, bem como suas famílias e membros das comitivas, assim como embaixadores e suas famílias, funcionários do corpo diplomático e suas famílias, além de funcionários de organizações internacionais em serviço – ONU, OEA, por exemplo) que consiste em responder no seu país de origem pelo delito praticado no Brasil (De Lima, 2017).


    O objetivo precípuo das imunidades diplomáticas, conforme previsto no Decreto nº 56.435/1965, que promulga a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, não é beneficiar indivíduos, mas, sim, garantir o eficaz desempenho das Missões diplomáticas, em seu caráter de representantes dos Estados.


    Neste sentido, embora a apuração de crimes no território nacional seja regida pelo CPP, o próprio inciso I do art. 1º do CPP faz uma exceção a sua aplicação em relação aos tratados, as convenções e as regras de direito internacional.


    Por este motivo, as pessoas que possuem imunidade diplomática não podem ser presas e nem julgadas pela autoridade do país onde exercem suas funções, ou seja, as autoridades brasileiras não podem restringir a liberdade destas pessoas. A exceção é se houver renúncia expressa à garantia da imunidade pelo Estado acreditante (De Lima, 2017).


    O Estado acreditante é aquele que envia seu representante para exercer as funções em outro Estado, por exemplo, o Embaixador dos Estados Unidos no Brasil é o representante do EUA (Estado acreditante) no Brasil (Estado acreditado).


    Vale lembrar que conforme o artigo 31, parágrafo 4, do Decreto nº 56.435/1965, a imunidade de jurisdição de um agente diplomático no Estado acreditado não o isenta da jurisdição do Estado acreditante. Assim sendo, caso o Embaixador dos EUA cometa um crime no Brasil, embora não possa ser preso ou processado no nosso país, deverá responder pelo ilícito em seu país de origem.


    Conforme leciona De Lima (2017, p. 883):


    [...] essa imunidade não impede que as autoridades policiais investiguem o delito praticado, colhendo as informações necessárias referentes à autoria e materialidade do ilícito, que deverão ser encaminhadas às autoridades do país de origem do agente.


    Não há, portanto, uma proibição de as autoridades brasileiras agirem ao presenciarem um crime sendo praticado por um Embaixador. A título de exemplo, caso policiais presenciem um Embaixador desferindo golpes de faca contra uma vítima, devem evitar a consumação do homicídio, efetuando, por conseguinte a captura do autor.


    Importante lembrar que a prisão em flagrante é um ato complexo que se divide em quatro fases, quais sejam: a captura, a condução coercitiva, a lavratura do auto de prisão em flagrante e o recolhimento ao cárcere. No exemplo dado, a captura do Embaixador seria perfeitamente possível de forma a evitar a prática do delito. Contudo, não se poderia lavrar o Auto de Prisão em Flagrante, bem como as demais fases da prisão, em virtude da imunidade conferida ao Agente, devendo a ocorrência ser registrada para que as provas sejam enviadas ao país de origem do Embaixador, local onde será apurada a conduta.


    1.1 Agente Diplomático


    O Agente Diplomático é o Chefe da Missão Diplomática (pessoa encarregada pelo Estado acreditante de agir nessa qualidade) ou um Membro do Pessoal Diplomático (membros da Missão que têm a qualidade de Diplomata), consoante o artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965 e alíneas “a”, “d” e “e”.


    A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas (1961), incorporada ao nosso ordenamento jurídico pelo Decreto nº 56.435/1965, ressalta que o agente diplomático gozará de imunidade de jurisdição penal do Estado acreditado, bem como da imunidade de jurisdição civil e administrativa (art. 31,1).


    Trata-se, portanto, de uma prerrogativa que possui como finalidade não beneficiar indivíduos, mas “[...] garantir o eficaz desempenho das funções das Missões diplomáticas, em seu caráter de representantes dos Estados.” (De Azevedo e Salim, 2020, p. 140).


    Importante ressaltar que as sedes diplomáticas e as residências dos membros do quadro diplomático, apesar de serem invioláveis, não são consideradas como território estrangeiro, consoante artigos 22 e 30 do Decreto nº 56.435/1965.


    Portanto, caso um crime seja cometido no interior de uma embaixada e o seu autor não possua imunidade diplomática, a apuração deverá ser feita por autoridades brasileiras e segundo a lei brasileira, consoante art. 5º do CP, devendo haver autorização da embaixada para, se necessário, adentrar em suas dependências, em virtude da inviolabilidade, aplicando-se o mesmo entendimento para as residências dos membros do corpo diplomático.


    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA


    a) Decreto nº 56.435/1965


    1.2 Locais da Missão


    Artigo 22


    1. Os locais da Missão são invioláveis. Os Agentes do Estado acreditado não poderão neles penetrar sem o consentimento do Chefe da Missão.


    2. O Estado acreditado tem a obrigação especial de adotar todas as medidas apropriadas para proteger os locais da Missão contra qualquer intrusão ou dano e evitar perturbações à tranquilidade da Missão ou ofensas à sua dignidade.


    3. Os locais da Missão, sem mobiliário e demais bens neles situados, assim como os meios de transporte da Missão, não poderão ser objeto de busca, requisição, embargo ou medida de execução.


    Os “Locais de Missão” são os edifícios, ou parte dos edifícios, e terrenos anexos, seja quem for o seu proprietário, utilizados para as finalidades da Missão, inclusive a residência do Chefe da Missão, conforme a alínea “j” do artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965.


    Neste sentido, os prédios das embaixadas são invioláveis não podendo ser alvo de invasão, mesmo em caso de flagrante delito, não se aplicando o disposto no inciso XI do art. 5º da CF.


    Há de se ressaltar que em casos de risco à vida como, por exemplo, em um incêndio, embora as embaixadas sejam dotadas de inviolabilidade, não há necessidade de se pedir permissão para adentrar no prédio, uma vez que o bem que está em risco (a vida) é sobremaneira mais importante.


    Em relação aos meios de transporte da Missão, o parágrafo 3 do artigo 22 do Decreto nº 56.435/1965 frisa que não podem ser objeto de busca, ou seja, a inviolabilidade se estende também aos meios de transporte.


    Assim sendo, os veículos da Missão diplomática não podem ser submetidos à busca veicular e, caso cometam infrações de trânsito, a notificação deve ser remetida ao Ministério das Relações Exteriores do Brasil, para as providências cabíveis no que tange à cobrança dos valores das multas (parágrafo 2º do artigo 282 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB).


    A função de uma Missão diplomática está relacionada à manutenção de relações econômicas, políticas e culturais do Estado acreditante (estrangeiro) com o Brasil, além de proteger os interesses do Estado estrangeiro e de seus nacionais que porventura estejam no nosso país.


    Neste sentido um dos fundamentos que regem a República Federativa do Brasil é a soberania (art. 1º, inciso I, CF). Assim, apesar da imunidade que possuem, os agentes diplomáticos devem respeito às leis e regulamentos que regem a conduta social em nosso país, só não podem ser responsabilizados aqui no Brasil por tais condutas (parágrafo 1 do artigo 31 do Decreto nº 56.435/1965).


    No caso do cometimento de uma infração de trânsito, como já ressaltado, conforme parágrafo 2º do art. 282 do CTB, a notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no caso de multa.


    No mesmo sentido, caso haja uma obstrução de passagem que impeça a livre circulação de trânsito dos demais veículos, não há impedimento de as autoridades brasileiras e seus agentes para desobstruir a via, uma vez que não pode o agente diplomático usar de sua imunidade para agir de forma contrária as normas que regulam a vida social brasileira.


    1.3 Arquivos e Documentos da Missão


    Artigo 24


    Os arquivos e documentos da Missão são invioláveis, em qualquer momento e onde quer que se encontrem.


    Da mesma forma que os veículos da Missão não podem ser submetidos à busca, os documentos e arquivos da Missão relacionados à Missão diplomática também são invioláveis. Por esse motivo, bolsas, pastas, malas e valises que possuam tais documentos não podem ser submetidas à busca.


    1.4 Liberdade de Circulação e Trânsito


    Artigo 26


    Salvo o disposto nas leis e regulamentos relativos a zonas cujo acesso é proibido ou regulamentado por motivos de segurança nacional, o Estado acreditado garantirá a todos os membros da Missão a liberdade de circulação e trânsito em seu território.


    A liberdade de circulação e trânsito dos membros da Missão dentro do território brasileiro pode, contudo, ser restringida aos locais em que a presença de estrangeiros possa caracterizar um atentado à segurança nacional.


    1.5 Correspondência Oficial


    Artigo 27


    2. A correspondência oficial da Missão é inviolável. Por correspondência oficial entende-se toda correspondência concernente à Missão e suas funções.


    3. A mala diplomática não poderá ser aberta ou retida.


    4. Os volumes que constituam a mala diplomática deverão conter sinais exteriores visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial.


    Não há, portanto, possibilidade de as correspondências oficiais das Missões diplomáticas serem violadas, uma vez que dizem respeito aos interesses do Estado acreditante (Estado estrangeiro). Pelo mesmo motivo, as denominadas malas diplomáticas não podem ser abertas ou retidas, devendo conter uma identificação externa de sua natureza diplomática. Interessante pontuar que apesar da nomenclatura, a mala diplomática se refere a qualquer objeto fechado e identificado como mala diplomática, podendo ser, por exemplo, uma caixa.


    1.6 Inviolabilidade do Agente Diplomático


    Artigo 29


    A pessoa do Agente Diplomático é inviolável. Não poderá ser objeto de nenhuma forma de detenção ou prisão. O Estado acreditado tratá-lo-á com o devido respeito e adotará todas as medidas adequadas para impedir qualquer ofensa à sua pessoa, liberdade ou dignidade.


    A inviolabilidade do Agente Diplomático não implica em uma não punição pelas condutas praticadas, uma vez que há a possibilidade de punição pelo seu país de origem (Estado acreditante), de acordo com o artigo 31, parágrafo 4 do Decreto nº 56.435/1965.


    1.7 Residência Particular do Agente Diplomático


    Artigo 30


    A residência particular do agente diplomático goza da mesma inviolabilidade e proteção que os locais da missão.


    2. Seus documentos, sua correspondência e, sob reserva do disposto no parágrafo 3 do artigo 31, seus bens gozarão igualmente de inviolabilidade.


    As mesmas inviolabilidades previstas para os locais da Missão (sedes das embaixadas, por exemplo) devem ser aplicadas para a residência particular do Agente Diplomático, não podendo, por conseguinte, ser alvo de invasão, mesmo em caso de flagrante delito, não se aplicando o disposto no inciso XI do art. 5º da CF.


    Há de se ressaltar que em casos de risco à vida como, por exemplo, em um incêndio, embora dotadas de inviolabilidade, tais imóveis podem ser acessados sem permissão uma vez que a vida é um bem de maior valor.


    Assim como os documentos e correspondências da Missão, também gozam de inviolabilidade os documentos e correspondências particulares do agente diplomático também gozam de inviolabilidade, não podendo ser abertos ou violados.


    1.8 Imunidade de Jurisdição do Agente Diplomático


    Artigo 31


    1. O agente diplomático gozará de imunidade de jurisdição penal do Estado acreditado. Gozará também da imunidade de jurisdição civil e administrativa, a não ser que se trate de:


    a) uma ação real sobre imóvel privado situado no território do Estado acreditado, salvo se o agente diplomático o possuir por conta do Estado acreditado para os fins da missão.


    b) uma ação sucessória na qual o agente diplomático figure, a título privado e não em nome do Estado, como executor testamentário, administrador, herdeiro ou legatário.


    c) uma ação referente a qualquer profissão liberal ou atividade comercial exercida pelo agente diplomático no Estado acreditado fora de suas funções oficiais.


    2. O agente diplomático não é obrigado a prestar depoimento como testemunha.


    3. O agente diplomático não está sujeito a nenhuma medida de execução a não ser nos casos previstos nas alíneas “ a “, “ b “ e “ c “ do parágrafo 1 deste artigo e desde que a execução possa realizar-se sem afetar a inviolabilidade de sua pessoa ou residência.


    4. A imunidade de jurisdição de um agente diplomático no Estado acreditado não o isenta da jurisdição do Estado acreditante.


    Não há, por conseguinte, possibilidade de o Agente Diplomático ser processado perante o Estado acreditado (Brasil) seja no âmbito penal, civil ou administrativo, como regra geral. As exceções estão previstas nas alíneas do parágrafo 1 do artigo 31 e estão relacionadas ao âmbito cível, em situações bem delineadas. Não há, sequer, possibilidade de tal agente ser submetido a uma fiscalização de trânsito, uma vez que goza de imunidade total, não podendo, também, ser notificado por infringir o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).


    Assim sendo, mesmo que cometa uma conduta tipificada na legislação penal brasileira como crime, não pode ser preso, uma vez que a imunidade do Agente Diplomático é absoluta.


    Isso não significa que tais agentes estão autorizados a cometer crimes, pois caso isso ocorra, serão responsabilizados no seu país, conforme consta no parágrafo 4 do artigo 31.


    Não é demais lembrar que embora não possam ser presos em flagrante delito, nada impede que o Agente de Segurança impeça a prática de uma conduta delitiva por um Agente Diplomático, inclusive com o uso da força, se necessário, pois, como já dito, apesar de possuir imunidade, não há salvo-conduto para a prática de crimes.


    Lembrando que, por ser um ato complexo, a prisão em flagrante se divide em captura, condução coercitiva, lavratura do auto de prisão em flagrante e o recolhimento ao cárcere, sendo perfeitamente possível a captura do Agente Diplomático de forma a evitar a prática do crime, protegendo uma possível vítima.


    Contudo, não se poderia lavrar o Auto de Prisão em Flagrante, bem como cumprir as demais fases da prisão, em virtude da imunidade conferida a este agente, devendo a ocorrência ser registrada para que as provas sejam enviadas ao país de origem do Embaixador, local onde deverá apurada a sua conduta.


    Em relação às multas de trânsito, como são medidas administrativas, estão incluídas nas imunidades dos agentes diplomáticos. Sendo assim, deve o agente público que presencie a transgressão informar ao Ministério das Relações Exteriores acerca da transgressão cometida, pois apesar da imunidade, os membros do corpo diplomático devem respeitar as leis e os regulamentos do Estado acreditado (Brasil), conforme dicção do Artigo 41.


    1.9 Renúncia à Imunidade de Jurisdição


    Artigo 32


    1. O Estado acreditante pode renunciar à imunidade de jurisdição dos seus agentes diplomáticos e das pessoas que gozam de imunidade nos termos do artigo 37.


    2. A renúncia será sempre expressa.


    3. Se um agente diplomático ou uma pessoa que goza de imunidade de jurisdição nos termos do artigo 37 inicia uma ação judicial, não lhe será permitido invocar a imunidade de jurisdição no tocante a uma reconvenção ligada à ação principal.


    4. A renúncia à imunidade de jurisdição no tocante às ações civis ou administrativas não implica renúncia a imunidade quanto as medidas de execução da sentença, para as quais nova renúncia é necessária.


    Existe a possibilidade de o Estado acreditante (país estrangeiro) renunciar de forma expressa a imunidade de jurisdição perante o Estado acreditado (Brasil). Caso isso ocorra, os Agentes Diplomáticos poderão ser responsabilizados pelas infrações que venham a cometer no nosso país como qualquer pessoa, uma vez que o seu país de origem decidiu submetê-lo a jurisdição brasileira.


    A referida regra também é aplicável aos membros da família do Agente Diplomático, membros do pessoal administrativo e técnico da missão diplomática, membros do pessoal de serviço e os criados particulares, os quais também gozam de imunidades, desde que preenchidas as condições do Artigo 37 da Convenção de Viena sobre relações Diplomáticas.


    1.10 Isenção de Impostos e Taxas


    Artigo 34


    O agente diplomático gozará de isenção de todos os impostos e taxas, pessoais ou reais, nacionais, regionais ou municipais, com as exceções seguintes:


    a) os impostos indiretos que estejam normalmente incluídos no preço das mercadorias ou dos serviços;


    b) os impostos e taxas sobre bens imóveis privados situados no território do Estado acreditado, a não ser que o agente diplomático os possua em nome do Estado acreditante e para os fins da missão;


    c) os direitos de sucessão percebidos pelo Estado acreditado, salvo o disposto no parágrafo 4 do artigo 39;


    d) os impostos e taxas sobre rendimentos privados que tenham a sua origem no Estado acreditado e os impostos sobre o capital referentes a investimentos em empresas comerciais no Estado acreditado.


    e) os impostos e taxas que incidem sobre a remuneração relativa a serviços específicos;


    f) os direitos de registro, de hipoteca, custas judiciais e imposto de selo relativos a bens imóveis, salvo o disposto no artigo 23.


    O referido dispositivo ressalta que o Agente Diplomático está isento de pagar impostos e taxas regionais ou municipais, o que visa desembaraçar o funcionamento das Missões Diplomáticas, já que há interesse do Estado brasileiro em seu pleno funcionamento. Importante destacar que se trata de uma isenção, ou seja, trata-se de uma dispensa de pagamento de um tributo que é devido, com exceções bem delineadas que de uma forma geral estão relacionadas às situações que não dizem respeito diretamente às Missões Diplomáticas e, sim, às situações particulares.


    1.11 Isenção de Impostos e Bagagem Pessoal


    Artigo 36


    1. De acordo com leis e regulamentos que adote, o estado acreditado permitirá a entrada livre do pagamento de direitos aduaneiros, taxas e gravames conexos que não constituam despesas de armazenagem, transporte e outras relativas a serviços análogos;


    a) dos objetos destinados ao uso oficial da missão;


    b) dos objetos destinados ao uso pessoal do agente diplomático ou dos membros da sua família que com ele vivam, incluídos os bens destinados à sua instalação.


    2. A bagagem pessoal do agente diplomático não está sujeita a inspeção, salvo se existirem motivos sérios para crer que a mesma contém objetos não previstos nas isenções mencionadas no parágrafo 1 deste artigo, ou objetos cuja importação ou exportação é proibida pela legislação do Estado acreditado, ou sujeitos aos seus regulamentos de quarentena. Nesse caso a inspeção só poderá ser feita em presença de agente diplomático ou de seu representante autorizado.


    Não apenas a mala diplomática possui imunidade quanto à fiscalização, a bagagem pessoal do agente diplomático também possui imunidade quanto à fiscalização, contudo tal imunidade não é absoluta. Neste sentido, caso existam sérios motivos que levem a crer que no interior da bagagem pessoal haja objetos cuja importação ou exportação seja proibida pelo Brasil, ou sujeitos a alguma espécie de quarentena, pode-se inspecionar a bagagem pessoal do Agente Diplomático. Tal inspeção, contudo, deve ser feita na presença do Agente Diplomático ou de um representante por ele autorizado a acompanhar a inspeção.


    1.12 Membros da Família do Agente Diplomático


    Percebe-se que há uma diferença no tratamento quando o membro da família do Agente Diplomático é estrangeiro ou brasileiro. Sendo estrangeiro terá as mesmas imunidades do Agente Diplomático, sendo, portanto, inviolável quanto à prisão ou detenção (artigo 29) e suas bagagens não estarão sujeitas à inspeção ou a cobrança de taxas aduaneiras (artigo 36).


    Ressalte-se que se existirem sérios motivos que a bagagem possua objetos cuja importação ou exportação seja proibida pela legislação brasileira, e não apenas objetos destinados ao uso pessoal ou de uso oficial da missão, a inspeção poderá ser feita na presença de Agente Diplomático ou de seu representante autorizado (artigo 36, parágrafo 2).


    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA


    Artigo 37


    1. Os membros da família de um agente diplomático que com ele vivam gozarão dos privilégios e imunidade mencionados nos Artigos 29 e 36, desde que não sejam nacionais do estado acreditado.


    Neste sentido, os membros da família de um Agente Diplomático, desde que não sejam brasileiros, serão invioláveis e não poderão sofrer nenhuma forma de detenção ou prisão (Artigo 29), devendo o Brasil e suas autoridades tratá-los com o devido respeito, adotando todas as medidas adequadas para impedir qualquer ofensa à sua pessoa, liberdade ou dignidade. Eles também possuem imunidade quanto à fiscalização de sua bagagem pessoal. Contudo tal imunidade não é absoluta pois, da mesma forma que ocorre com o Agente Diplomático, caso existam sérios motivos que levem a crer que no interior da bagagem pessoal haja objetos cuja importação ou exportação seja proibida pelo Brasil, ou sujeitos a alguma espécie de quarentena, pode-se inspecionar a bagagem pessoal do membro da família de um Agente Diplomático. Tal inspeção, contudo, deve ser feita na presença do Agente Diplomático ou de um representante por ele autorizado a acompanhar a inspeção.


    1.13 Pessoal Administrativo, Técnicos da Missão e Criados


    Os denominados “Membros do Pessoal Administrativo e Técnico” são aqueles que executam os trabalhos administrativo e técnico da Missão, conforme dicção da alínea “f” do Artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965.


    O Decreto diferencia dois grupos de “Membros do Pessoal Administrativo e Técnico”. O primeiro é formado por aqueles que possuem residência permanente no Brasil ou que sejam brasileiros. O segundo é composto por aqueles que são nacionais do Estado acreditante (estrangeiros) ou que não possuam residência permanente no Brasil. As imunidades se aplicam, de forma mais ampla, para este segundo grupo (Artigo 37, parágrafo 2).


    Por serem considerados essenciais à Missão, os “Membros do Pessoal Administrativo e Técnico” que são estrangeiros ou que não possuam residência permanente no Brasil gozam de privilégios e imunidades previstos nos artigos 29 a 35 do Decreto nº 56.435/1965.


    Assim sendo, são invioláveis (Artigo 29), não podendo sofrer prisão ou detenção, inviolabilidade que se estende as suas residências particulares e seus documentos e correspondências (Artigo 30).


    Gozam, portanto, de imunidade de jurisdição penal, civil e administrativa (Artigo 31), sendo que as duas últimas (civil e administrativa) só em atos relacionados ao exercício de suas funções (artigo 37, parágrafo 2). Neste sentido, caso estejam dirigindo um veículo particular em uma situação de lazer e cometam uma infração de trânsito podem ser notificados (penalidade administrativa), mas não podem ser presos (imunidade de jurisdição penal).


    Não são obrigados a prestar depoimento como testemunha (Artigo 31, parágrafo 2) e respondem por seus atos no país de origem (Estado acreditante), sendo hipótese de intraterritorialidade da lei penal estrangeira, ou seja, a lei do país de origem do agente será aplicada ao fato cometido no Brasil.


    Há, porém, a possibilidade de a lei brasileira ser aplicada a estes agentes, mas deve haver uma renúncia expressa da imunidade pelo país estrangeiro (Estado acreditante), conforme artigo 32 do referido Decreto.


    Ressalte-se, por fim, que a presente imunidade não impede a investigação policial, escapando o diplomata da sua consequência jurídica, qual seja, a punição em nosso país, já que não será objeto de nenhuma forma de prisão ou detenção (art. 29, Decreto nº 56.435/65).


    No que tange os “Membros do Pessoal de Serviço”, conforme alínea “g” do Artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965, são os membros do pessoal da Missão empregados no serviço doméstico da Missão e, sendo estrangeiros e não tendo residência permanente no Brasil, gozarão de imunidades quanto aos atos praticados no exercício de suas funções, além de isenções de impostos e taxas sobre os salários que receberem por seus serviços (Artigo 37, parágrafo 3).


    Em relação ao denominado “Criado particular”, definido como a pessoa do serviço doméstico de um membro da Missão que não seja empregado do Estado acreditante (alínea “h” do Artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965), desde que não sejam brasileiros e nem tenham residência permanente no Brasil, possuem isenção de impostos e taxas sobre os salários que recebem por seus serviços, não dispondo de nenhuma imunidade (Artigo 37, parágrafo 4).


    Caso o agente diplomático possua nacionalidade brasileira ou, sendo estrangeiro, tenha residência permanente no Brasil, gozará de imunidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções (Artigo 38, parágrafo 1), a não ser que o Estado acreditado (Brasil) conceda outros privilégios e imunidades.


    Já os demais membros da Missão e criados particulares que possuam nacionalidade brasileira ou tenham residência permanente no Brasil não gozarão de privilégios e imunidades, exceto se forem conferidos pelo nosso país (Artigo 38, parágrafo 2).


    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA


    Artigo 37


    1. Os membros do pessoal administrativo e técnico da missão, assim como os membros de suas famílias que com eles vivam, desde que não sejam nacionais do estado acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão dos privilégios e imunidades mencionados nos artigos 29 a 35 com ressalva de que a imunidade de jurisdição civil e administrativa do estado acreditado, mencionado no parágrafo 1 do artigo 31, não se estenderá aos atos por eles praticados fora do exército de suas funções; gozarão também dos privilégios mencionados no parágrafo 1 do artigo 36, no que respeita aos objetos importados para a primeira instalação.


    2. Os membros do pessoal de serviço da Missão, que não sejam nacionais do Estado acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão de imunidades quanto aos atos praticados no exercício de suas funções, de isenção de impostos e taxas sobre os salários que perceberem pelos seus serviços e da isenção prevista no artigo 33.


    3. Os criados particulares dos membros da Missão, que não sejam nacionais do Estado acreditado nem nele tenham residência permanente, estão isentos de impostos e taxas sobre os salários que perceberem pelos seus serviços. Nos demais casos, só gozarão de privilégios e imunidades na medida reconhecida pelo referido Estado. Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sobre tais pessoas de modo a não interferir demasiadamente como o desempenho das funções da Missão.


    Artigo 38


    1. A não ser na medida em que o Estado acreditado conceda outros privilégios e imunidades, o agente diplomático que seja nacional do referido Estado ou nêle tenha residência permanente gozará da imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções.


    2. Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares, que sejam nacionais do Estado acreditado ou nele tenham a sua residência permanente, gozarão apenas dos privilégios e imunidades que lhes forem reconhecidos pelo referido Estado. Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sobre tais pessoas de maneira a não interferir demasiadamente como o desempenho das funções da Missão.


    1.14 Início e Término das Imunidades e Privilégios


    As imunidades dos agentes diplomáticos têm início a partir do momento em que eles entram no território do Estado acreditado (Brasil) para assumir suas funções (Artigo 39, parágrafo 1), notificado o Ministério das Relações Exteriores da respectiva nomeação e cessam no momento que tais autoridades deixam o país, no caso o Brasil, após o término do exercício de suas funções (Artigo 39, parágrafo 2).


    Em caso de falecimento de um membro da Missão (agente diplomático), os membros de sua família preservarão as imunidades e privilégios que possuem durante um prazo razoavelmente necessário para deixar o território do Estado acreditado (Artigo 39, parágrafo 3).


    Artigo 39


    1. Toda pessoa que tenha direito a privilégios e imunidades gozará dos mesmos a partir do momento em que entrar no território do Estado acreditado para assumir o seu posto ou, no caso de já se encontrar no referido território, desde que a sua nomeação tenha sido notificada ao Ministério das Relações Exteriores ou ao Ministério em que se tenha convindo.


    2. Quando terminarem as funções de uma pessoa que goze de privilégios e imunidades, esses privilégios e imunidades cessarão normalmente no momento em que essa pessoa deixar o país ou quando transcorrido um prazo razoável que lhe tenha sido concedido para tal fim, mas perdurarão até esse momento mesmo em caso de conflito armado. Todavia a imunidade subsiste no que diz respeito aos atos praticados por tal pessoal no exercício de suas funções como Membro da Missão.


    3. Em caso de falecimento de um membro da Missão, os membros de sua família continuarão no gozo dos privilégios e imunidades a que tem direito, até a expiração de um prazo razoável que lhes permita deixar o território do Estado acreditado.


    4. Em caso de falecimento de um membro da Missão, que não seja nacional do Estado acreditado nem nele tenha residência permanente, ou de membro de sua família que com ele viva, o Estado acreditado permitirá que os bens móveis do falecido sejam retirados do país, com exceção dos que nele foram adquiridos e cuja exportação seja proibida no momento do falecimento. Não serão cobrados direitos de sucessão sobre os bens móveis cuja situação no Estado acreditado era devida unicamente à presença do falecido no referido Estado, como membro da Missão ou como membro da família de um membro da Missão.


    1.15 Bagagem Pessoal do Agente Diplomático


    A bagagem pessoal do Agente Diplomático difere da mala diplomática. Esta possui definição no Artigo 27 do Decreto nº 56.435/1965 e se trata dos volumes que deverão conter sinais exteriores visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial (Art. 27, parágrafo 4).


    Já a bagagem pessoal é aquela que não possui documentos ou objetos destinados ao uso da Missão, mas que pertençam ao Diplomata, geralmente contendo roupas e utensílios de uso particular.


    Ambas não estão sujeitas à inspeção, contudo, as malas diplomáticas possuem uma maior proteção, uma vez que não podem ser abertas ou retidas (Artigo 27, parágrafo 3). Já a bagagem pessoal, se existirem motivos sérios para crer que no seu interior contém objetos não previstos nas isenções aduaneiras e suas taxas referentes ao uso pessoal do agente e de membros de sua família, podem ser sujeitas à inspeção feita na presença de agente diplomático ou representante autorizado (Artigo 36, parágrafo 2).


    Ressalte-se que os Agentes Diplomáticos em trânsito, seja para assumir ou reassumir seu posto, bem como para regressar ao seu país, assim como seus familiares, quer estejam viajando juntos ou não, gozarão das imunidades necessárias para lhe permitir o trânsito ou regresso (artigo 40, parágrafo 1). Tal imunidade se aplica também às malas diplomáticas (artigo 40, parágrafo 3)


    O agente diplomático que seja nacional do Estado acreditado (Brasil) ou que mesmo não sendo nacional, possua residência permanente no Estado acreditado (Brasil) gozará de imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções (artigo 38, parágrafo 1)


    Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares que sejam nacionais do Estado acreditado (Brasil) ou que mesmo não sendo nacional, possua residência permanente no Estado acreditado (Brasil) gozarão dos privilégios que lhes forem reconhecidos (artigo 38, parágrafo 2).


    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA


    a) Decreto nº 56.435/1965


    Artigo 27


    2. A correspondência oficial da Missão é inviolável. Por correspondência oficial entende-se tôda correspondência concernente à Missão e suas funções.


    3. A mala diplomática não poderá ser aberta ou retida.


    4. Os volumes que constituam a mala diplomática deverão conter sinais exteriores visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial.


    Artigo 36


    2. A bagagem pessoal do agente diplomático não está sujeita a inspeção, salvo se existirem motivos sérios para crer que a mesma contém objetos não previstos nas isenções mencionadas no parágrafo 1 deste artigo, ou objetos cuja importação ou exportação é proibida pela legislação do Estado acreditado, ou sujeitos aos seus regulamentos de quarentena. Nesse caso a inspeção só poderá ser feita em presença de agente diplomático ou de seu representante autorizado.


    Artigo 38


    1. A não ser na medida em que o Estado acreditado conceda outros privilégios e imunidades, o agente diplomático que seja nacional do referido Estado ou nêle tenha residência permanente gozará da imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções.


    2. Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares, que sejam nacionais do Estado acreditado ou nêle tenham a sua residência permanente, gozarão apenas dos privilégios e imunidades que lhes forem reconhecidos pelo referido Estado. Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sôbre tais pessoas de maneira a não interferir demasiadamente como o desempenho das funções da Missão.


    Artigo 40


    1. Se o agente diplomático atravessa o território ou se encontra no território de um terceiro Estado, que lhe concedeu visto no passaporte quando êsse visto fôr exigido, a fim de assumir ou reassumir o seu pôsto ou regressar ao seu país, o terceiro Estado conceder-lhe-á inviolabilidade e tôdas as outras imunidades necessárias para lhe permitir o trânsito ou o regresso. Esta regra será igualmente aplicável aos membros da família que gozem de privilégios e imunidades, que acompanhem o agente diplomático, quer viagem separadamente, para reunir-se a êle ou regressar ao seu país.


    3. Os terceiros Estados concederão à correspondência e a outras comunicações oficiais em trânsito, inclusive às mensagens em código ou cifra, a mesma liberdade e proteção concedida pelo Estado acreditado. Concederão aos correios diplomáticos a quem um visto no passaporte tenha sido concedido quando êsse visto fôr exigido, bem como às malas diplomáticas em trânsito, a mesma inviolabilidade e proteção a que se acha obrigado o Estado acreditado.


    TABELA DE IMUNIDADES DOS AGENTES DIPLOMÁTICOS


    
      
        
          	
            AGENTE

          

          	
            IMUNIDADE PENAL

          

          	
            IMUNIDADE CIVIL

          

          	
            IMUNIDADE ADMINISTRATIVA

          

          	
            BAGAGEM PESSOAL

          
        

      

      
        
          	
            Diplomático

          

          	
            Sim (artigo


            29 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Sim (artigo


            29 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Sim (artigo


            29 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra sim (artigo 36, 2 – Convenção de Viena)

          
        


        
          	
            Familiares não nacionais (estrangeiros), que vivam com o agente diplomático

          

          	
            Sim (artigo


            37, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra sim (artigo


            37, 1 e 2 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra sim (artigo


            37, 1 e 2 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra sim (artigo


            37, 1 c/c artigo 36, 2 – Convenção de Viena)

          
        


        
          	
            Familiares nacionais (brasileiros). Caso possua dupla nacionalidade, trata-se como não nacional (estrangeiro)

          

          	
            Não

          

          	
            Não

          

          	
            Não

          

          	
            Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática

          
        


        
          	
            Pessoal administrativo e técnico não nacionais (estrangeiros)

          

          	
            Sim (Artigo 37, 2 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra sim (Artigo 37, 2 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra sim (Artigo 37, 2 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra não. Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática

          
        


        
          	
            Pessoal administrativo e técnico nacionais (brasileiros)

          

          	
            Só se for conferido pelo Estado acreditado

          

          	
            Só se for conferido pelo Estado acreditado

          

          	
            Só se for conferido pelo Estado acreditado

          

          	
            Em regra não. Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática

          
        


        
          	
            Criados particulares não nacionais (estrangeiros) e que não possuam residência permanente

          

          	
            Só se for conferido pelo Estado acreditado (Artigo 37, 4 – Convenção de Viena)

          

          	
            Só se for conferido pelo Estado acreditado


            (Artigo 37, 4 – Convenção de Viena)

          

          	
            Só se for conferido pelo Estado acreditado


            (Artigo 37, 4 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra não. Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática

          
        


        
          	
            Criados particulares nacionais (brasileiros)

          

          	
            Em regra não possuem


            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra não possuem


            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra não possuem


            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)

          

          	
            Em regra não possuem


            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)

          
        

      
    

  


  
    2. Imunidades consulares


    Enquanto os Agentes Diplomáticos gozam de uma imunidade quase plena, tanto para os atos que envolvam as atividades de ofício quanto para os atos pessoais, os Agentes Consulares possuem uma imunidade mais restrita, aplicando-se principalmente a atos oficiais.


    Neste sentido, os detentores de imunidades diplomáticas não podem ser presos ou processados pelo Estado acreditado (Brasil), exceto quando o Estado acreditante (país de origem do diplomata) renunciar à imunidade de jurisdição dos seus agentes diplomáticos, conforme Artigo 32 do Decreto nº 56.435/1965. A principal razão da referida regra é possibilitar que os diplomatas possam desempenhar suas funções sem nenhum tipo de interferência, pressão ou ameaça do país anfitrião.


    Em relação aos Agentes Consulares, cujas funções estão relacionadas à assistência aos cidadãos do seu país no estrangeiro, assim como à promoção de relações comerciais e culturais, não há vedação à imposição das normas brasileiras no caso, por exemplo, do cometimento de crimes pelos Cônsules em situações não relacionadas ao desempenho de suas funções oficiais. Esse, inclusive, é o entendimento do STF que, no julgamento do Recurso de Habeas Corpus 50155, ressaltou que os Agentes Consulares só têm direito a imunidade se os fatos delitivos decorrem do desempenho de suas funções (STF. 1 ª Turma, RHC 50155)


    Sendo assim, a título de exemplo, caso o Cônsul de um país cometa um crime de homicídio em seu horário de lazer, poderá ser preso e processado segundo as leis brasileiras não podendo invocar imunidade consular.


    O Decreto nº 61.078/1967 que promulgou a Convenção de Viena sobre Relações Consulares, em seu Artigo 1º, parágrafo 1, define alguns conceitos dentre os quais merecem destaque:


    a) Repartição consular: entendida como todo consulado geral, consulado, vice-consulado ou agência consular;


    b) Chefe da repartição consular: a pessoa encarregada de agir nessa qualidade;


    c) Funcionário consular: toda pessoa, inclusive o chefe da repartição consular, encarregada nesta qualidade do exercício de funções consulares;


    d) Empregado consular: toda pessoa empregada nos serviços administrativos ou técnicos de uma repartição consular;


    e) Membro do pessoal do serviço: toda pessoa empregada no serviço doméstico de uma repartição consular;


    f) Membro do pessoal privado: a pessoa empregada exclusivamente no serviço particular de um membro da repartição consular;


    g) Locais consulares: como sendo os edifícios, ou parte dos edifícios, e terrenos anexos, que qualquer que, seja seu proprietário, sejam utilizados exclusivamente para as finalidades da repartição consular;


    h) Arquivos consulares: todos os papéis, documentos, correspondência, livros, filmes, fitas magnéticas e registros da repartição consular, bem como as cifras e os códigos, os fichários e os móveis destinados a protegê-los e conservá-los.


    Importante destacar que, conforme o parágrafo 2 do Artigo 1º do referido Decreto, existem duas categorias de funcionários consulares, a saber: os funcion


    

    

    2.1 Funções Consulares


    

    

    

    2.2 Inviolabilidade dos Locais Consulares


    

    

    

    

    

    

    2.3 Arquivos e Documentos Consulares


    

    

    

    

    

    2.4 Liberdade de Movimento


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.5 Liberdade de Comunicação e Mala Consular


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.6 Direito de Visita e Defesa


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.7 Inviolabilidade Pessoal dos Agentes Consulares e Notificação em caso de Detenção, Prisão Preventiva ou Instauração de Processo


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.8 Imunidade dos Funcionários e Empregados Consulares


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.9 Obrigação de prestar Depoimento e Renúncia aos Privilégios e Imunidades


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.10 Isenção Fiscal


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.11 Isenção de Impostos e de Inspeção Alfandegária


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.12 Começo e Fim dos Privilégios e Imunidades Consulares dos Agentes Consulares, Membros de Sua Família e do Pessoal Privado


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.13 Respeito às Leis e Regulamentos do Estado Receptor


    

    

    

    

    

    2.14 Funcionários Consulares Honorários, dos Membros de sua Família e às Repartições Consulares por eles dirigidas


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.15 Processo Penal contra Funcionário Consular Honorário


    

    

    

    

    

    

    2.16 Autorização de Residência e Registro de Atividades Profissionais do Funcionário Consular Honorário


    

    

    

    

    

    2.17 Dos Funcionários Consulares que tenham Nacionalidade Brasileira ou que tenham Residência Permanente no Brasil
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Este manual tem como objetivo orientar profissionais do Di-
reito e Agentes de Seguranca Piblica sobre os procedimentos
a serem adotados ao lidar com infracdes (penais ou adminis-
trativas) cometidas por autoridades que possuem imunidades
prisionais e/ou prerrogativas de foro.

Estruturado em dez capitulos, visa facilitar a consulta e a
compreensio do tema, detalhando, de forma clara e sistemé-
tica, as normas apliciveis, fundamentando-se na doutrina e
na jurisprudéncia, bem como em exemplos priticos, que ndo
tem o condio de enumerar de forma exaustiva todas as situ-
acdes, mas propiciar um direcionamento ao profissional que
estd diante do fato.

A obra analisa individualmente diversas categorias de auto-
ridades, abordando desde as imunidades diplomdticas e con-
sulares até as imunidades dos membros dos trés Poderes, do
Ministério Piblico e de outras carreiras juridicas e nio juridi-
cas, preenchendo uma lacuna na literatura.

Diante da crescente preocupa¢do com a transparéncia e a res-
ponsabilizacdo, o livro busca equilibrar a protegzo institucio-
nal e do Agente de Seguranca Piblica com a efetividade do
sistema de justica, prevenindo abusos e omissdes, oferecendo
diretrizes objetivas, contribuindo para a uniformizacio dos
procedimentos policiais e juridicos, promovendo seguranga e
previsibilidade na aplicagio das normas.
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